TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSAO DE EDUCACAO,
CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 231, DE 2009

Inclui o ensino obrigatdério de Geriatria
nos cursos de Medicina, com carga
horéaria ndo inferior a 120 (cento e vinte)
horas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As Faculdades de Medicina, tanto do ensino publico quanto do privado, deveréao
incluir em seu curriculo escolar, como ensino obrigatério com carga horéaria ndo inferior a 120
(cento e vinte) horas, a cadeira de Geriatria.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.



